
LEI N9 1.749, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1990.
;',Concede reql~tuida(fe â sepultura n9 59. da Qua- I

d ra "R" do Cemitér io de Nova Iguaçu".
AúCor: Vereador JAMIL DANTAS

/I CÃNARAHIJNICIPAL DENOVAIGUACU.POR SEUS--REPRE
SI~NTANTESLEGAIS. DECRETAB EU, SANCIONOA SE --
GUTNTE U:l: "

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade
;1 sepultura n9 59. Quadra "R" do Cemitério de
N~a Iguaçu, onde se acham inum&clos os restos
mort a ís de LUIZ CARLOSCOSTA.: falecido em 14 de I
fevereiro de 1985. '

I Art. 29 - A família de LUIZ CARtOS COS
TA, ficam assegurados todos 08 dir,eitosdecorren
tes da perpetuidade de quatrata o artigo ante--
rior. '

Art I' '39 - A pre8ente~L~i;'imttarâ em vi
gor na data de sua publicação.' , . 
PREFEITURAMUNICIPALD$;NOVÁ:;r,~\iA.cu.~ ..j,t:PE NO ;,!'
VmlBRO DE 19~O.
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